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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) FEDERAL DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

 

 

Processo originário: 1005080-59.2021.4.01.3901 

 

 

Autor: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) 

Ré: Comunidade Indígena Suruí Sororó 

Terceiro interessado: Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 

 

 

Custos juris: Ministério Público Federal 

 

 

 

 

 

 

O Ministério Público Federal vem perante Vossa Excelência, por meio do 

Procurador da República signatário, com base no art. 1.015 e seguintes do Código de 

Processo Civil, interpor 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(com pedido de tutela recursal de urgência) 

 

contra a decisão de ID 784035452, prolatada nos autos principais, por meio 

da qual o juízo da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Marabá/PA deferiu o pedido liminar 

do interdito possessório e determinou aos integrantes da comunidade indígena Suruí 
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Sororó que se abstivessem de esbulhar ou de turbar a posse da área e da faixa de domínio 

nos trechos da Rodovia BR-153, em especial nas proximidades Km 93,20 e 103,40. 

Na referida decisão, o juízo também determinou a desocupação imediata da 

área, inclusive com o uso de força policial, caso se verificasse, no curso da presente ação, 

a ocorrência de esbulho ou de turbação da área. 

Em atendimento ao disposto no art. 1.016, IV, do Código de Processo Civil, 

o agravante informa o nome do agravado: César Augusto Lima do Nascimento, 

Procurador Federal (PGF), Ed. Sede I - Setor de Autarquias Sul - Quadra 3 - Lote 5/6, Ed. 

Multi Brasil Corporate - Brasília-DF - CEP 70.070-030. 

No tocante à procuração relativa ao patrono do agravante, esclarece que o 

Ministério Público Federal, atuando como fiscal da ordem jurídica (art. 178, I, do Código 

de Processo Civil), no exercício de suas atribuições constitucionais (art. 129, II e V, da 

Constituição da República) e legais (art. 6°, XI e XV, da Lei Complementar n° 75/93), 

tem legitimidade para recorrer (art. 179, II, do Código de Processo Civil) e prescinde de 

procuração para atuar. 

Conforme estabelece o § 5º do art. 1.017 do CPC, “sendo eletrônicos os 

autos do processo, dispensam-se as peças referidas nos incisos I e II do caput, facultando-

se ao agravante anexar outros documentos que entender úteis para a compreensão da 

controvérsia”. 

Não há fatos extintivos ou impeditivos do direito de recorrer. O preparo é 

inexigível, nos termos do § 1º do art. 1.007 do Código de Processo Civil. A regularidade 

formal encontra-se observada; a propósito, ressalte-se que dentro do prazo de três dias se 

juntará aos autos do processo cópia do agravo e do comprovante de sua interposição, de 
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acordo com o § 2º do artigo 1.018 do estatuto processual civil. 

Deste modo, estando preenchidos os requisitos de admissibilidade 

intrínsecos e extrínsecos da irresignação, o Ministério Público Federal requer o regular 

processamento do presente recurso de agravo de instrumento. 

 

 

-Assinado digitalmente- 

ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
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Processo originário: 1005080-59.2021.4.01.3901 

 

 

Autor: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) 

Ré: Comunidade Indígena Suruí Sororó 

Terceiro interessado: Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 

 

 

Custos juris: Ministério Público Federal 

 

 

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

 

Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região, 

Colenda Turma, 

Doutos Julgadores, 

Ínclito(a) Procurador(a) Regional da República, 

 

A presente ação de interdito possessório foi ajuizada pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT) em face da Comunidade Indígena 

Suruí Sororó, localizados nos km 93,20 e 103.40 da BR-153 com o objetivo de obriga-

los a se abster de impedir o livre trânsito de pessoas e a consecução de obras estruturais 

na BR-153. 
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A parte autora narrou que, nos dias 14 e 19 de setembro de 2021, a 

comunidade indígena Suruí Sororó, insatisfeita com o cronograma de aplicação do Plano 

Básico Ambiental (PBA) decorrente da construção da BR-153, que atravessa a Terra 

Indígena, ameaçou paralisar definitivamente o fluxo normal do trânsito da referida 

Rodovia Federal até que fosse alcançada uma solução que satisfizesse os interesses da 

comunidade em relação à aplicação do PBA. 

Alegou-se que os indígenas chegaram a impedir a passagem de um dos 

caminhões da empresa responsável pela execução dos trabalhos de manutenção do trecho 

como ato de protesto, solicitando ao DNIT o início dos serviços no interior de suas terras. 

Informou-se, no entanto, que o veículo foi liberado após o entendimento entre as partes. 

Levando em consideração que a BR-153/PA é a 5ª maior rodovia do país e 

uma das principais vias de acesso à região central do Brasil, a parte autora requereu ao 

juízo que a comunidade indígena fosse proibida de realizar protestos na rodovia que 

impedissem seu fluxo. 

Analisando os pedidos da parte autora, o juízo da 2ª Vara da Subseção 

Judiciária de Marabá assim decidiu: 

“Considerando a experiência nesse tipo de imbróglio, antevê-se a 

possibilidade de a liminar de proibição do esbulho chegar tarde, 

quando a tomada da rodovia já ter ocorrido. O caso, nesse contexto 

em perspectiva, é acrescentar ao deferimento da liminar de interdito, 

também, a medida de desocupação, acaso ocorrido esbulho, tudo 

com amparo na fungibilidade das ações possessórias prevista no 

artigo 554 do CPC. 
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“Posto isso, defiro a liminar e determino aos réus, integrantes da 

comunidade indígena Suruí Sororó, e quem mais estiver atuando na 

interdição da BR, que se abstenham de esbulhar ou turbar a posse 

da área e da faixa de domínio nos trechos da Rodovia BR-153, em 

especial nas proximidades Km 93.20 e 103.40. 

“Acaso esbulho ou turbação já tenham ocorrido ou venham a 

ocorrer no trâmite da ação, determino, desde logo, a desocupação 

imediata, inclusive com o uso de força policial, se for preciso, 

atentando-se para a fungibilidade existente entre as medidas 

possessórias (artigo 920 do CPC). 

“Cumprida a medida e não havendo a obstrução ou ocorrendo o 

esbulho e, em seguida, desocupação, porém retornando a 

comunidade, em momento razoavelmente posterior, a ameaçar 

obstruir ou, de fato, obstruir trecho da rodovia, eficaz permanece a 

presente decisão, bastando o desentranhamento do mandado para 

novo cumprimento. 

“Fixo multa diária de R$1.000,00, tanto em caso de invasão, com a 

violação da presente ordem de interdito, como na hipótese de 

permanência do esbulho após o conhecimento da ordem de 

desocupação.” 

O presente agravo de instrumento foi interposto com o objetivo de reformar 

a referida decisão, conforme se passa a expor. 
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1. PRELIMINARMENTE 

1.1. Da legitimidade do Ministério Público Federal para a interposição de recurso 

Conforme foi apontado, a presente ação foi ajuizada pelo DNIT em face da 

Comunidade Indígena Suruí Sororó, de maneira que, até a prolação da decisão 

recorrida, o Ministério Público Federal ainda não havia sido integrado ao processo. 

É importante apontar que a Constituição da República prevê como função 

institucional do Ministério Público a defesa judicial dos direitos e interesses das 

populações indígenas (art. 129, V) e o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo 

as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II) e que previsão semelhante é trazida no 

art. 6°, XI, da Lei Complementar n° 75/93. 

Referidos dispositivos devem servir de parâmetro de interpretação do art. 6°, 

XV, da Lei Complementar n° 75/93, e do art. 178 do Código de Processo Civil, que 

preveem os casos em que cabível a intervenção do Ministério Público como fiscal da 

ordem jurídica, de forma a não restar dúvidas acerca da necessidade de o Parquet intervir 

como custos juris nos processos civis em que estiver sendo discutida questão de interesse 

das populações indígenas. 

Atuando como fiscal da ordem jurídica no presente caso, é certo que o 

Ministério Público Federal tem legitimidade para recorrer da decisão acima apontada, na 

forma do art. 179, II, in fine, do Código de Processo Civil. 
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2. Da tempestividade do recurso 

O Ministério Público Federal registrou ciência da supracitada decisão no dia 

22 de outubro de 2021. 

Levando-se em consideração que o prazo para a interposição de agravo de 

instrumento é de 15 (quinze) dias (art. 1.003, § 5°, do Código de Processo Civil) e que o 

Ministério Público Federal goza de prazo em dobro para se manifestar nos autos (art. 180 

do Código de Processo Civil), não há dúvidas que o presente recurso é tempestivo. 

 

3. Da adequação do recurso interposto 

Por fim, é cabível agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre tutelas provisórias (art. 1.015, I, do Código de Processo Civil), motivo 

pelo qual o presente recurso é adequado para impugnar a decisão guerreada. 

 

2. DO MÉRITO 

O objeto tratado no interdito proibitório em epígrafe e, consequentemente, 

no presente agravo de instrumento, diz respeito a suposto conflito entre diferentes direitos 

fundamentais tutelados pela Constituição da República. 

Se, por um lado, a Constituição da República assegura, como direito 

fundamental, a livre locomoção no território nacional (art. 5°, XV), ela também trata como 

direito fundamental a livre manifestação do pensamento e o direito de reunião em locais 
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abertos ao público (art. 5°, IV e XVI). 

Uma análise dos fatos deixa claro que o que se discute na presente ação é o 

suposto conflito entre, por um lado, o direito à livre locomoção no território nacional e a 

própria higidez do patrimônio público, defendidos pela parte recorrida; e, por outro lado, 

o direito à livre manifestação do pensamento e de reunião em locais abertos ao público, 

cujo exercício a comunidade Suruí Sororó buscou, conforme apontado pelo DNIT. 

Ao se deparar com um conflito entre direitos fundamentais, cabe ao juízo 

buscar harmonizar os direitos aparentemente sobrepostos, adotando todas as medidas para 

garantir que todos os interesses em conflito sejam salvaguardados, conferindo-se-lhes a 

máxima eficácia possível no caso concreto. 

Na decisão guerreada, o juízo seguiu uma linha decisória que protegeu 

apenas um dos direitos fundamentais em conflito, notadamente o direito à livre locomoção 

no território nacional e a higidez do patrimônio público. 

Em que pese a importância da proteção de tais direitos, eles não devem ser 

vistos como direitos absolutos e aptos a impedirem toda e qualquer manifestação da 

comunidade Suruí Sororó, sob o risco de os interesses que a comunidade indígena deseja 

defender e publicizar por meio da ocupação da Rodovia Federal ficarem desprotegidos. 

É necessário apontar que as comunidades indígenas buscam, dentro de suas 

possibilidades, defender direitos a que fazem jus, mas que são frequentemente ignorados 

em decorrência da invisibilidade dos povos indígenas no Estado Brasileiro. 

Se por um lado existem medidas jurídicas que podem ser adotadas para fazer 

com que esses direitos sejam, de fato, respeitados, é certo que a dificuldade de se expressar 
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na língua portuguesa e de publicizar seus anseios para a mídia e até mesmo para certos 

órgãos públicos lhes impõe formas de protesto que destoam dos protestos usualmente 

realizados por indivíduos não-indígenas. 

Como bem se sabe, cada povo indígena tem suas próprias especificidades e 

formas de se expressar, o que faz com que diferentes comunidades busquem chamar a 

atenção para problemas que lhes afligem de formas diversas. É certo, no entanto, que 

quando um povo indígena se dispõe a fechar uma rodovia, colocando sua própria 

segurança física em risco, isto é um claro sinal de que a comunidade protestante sente que 

todas as outras formas de tutelar seus interesses já se exauriram sem ser aptas a garantir-

lhes o que buscam. 

O caso aqui trazido não pode deixar de levar em consideração todo esse 

cenário, de maneira que a adoção de qualquer medida que vise a desocupação da rodovia 

federal deve se atentar para a necessidade de ouvir as demandas da comunidade Suruí e 

lhes dar os devidos encaminhamentos. 

Desta feita, se, por um lado, é razoável que sejam adotadas as medidas 

necessárias para garantir a livre circulação pelo território nacional, desobstruindo-se a 

Rodovia Federal ocupada pela comunidade Suruí, essa medida não pode descuidar do 

direito à liberdade de manifestação do pensamento e o direito de reunião em lugares 

abertos ao público e, consequentemente, os interesses reclamados pelo povo Suruí em seus 

protestos. 

Conforme apontado pela própria parte autora, a obstrução da BR-153 

ocorreu em decorrência com a insatisfação do cronograma de aplicação do Plano Básico 

Ambiental (PBA) da referida Rodovia Federal, sob responsabilidade do próprio DNIT. 
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Conforme se depreende da ata do procedimento juntado à presente 

manifestação, os problemas envolvendo a comunidade Suruí e o DNIT não são recentes, 

havendo ficado registrado na ata que: 

“Os representantes da FUNAI enfatizaram que, embora o PBA da 

230 (abrange o da BR 153) ainda esteja em andamento, já houve 

estudos específicos acerca da BR 153 e continua vigente o TAC 

atualizado em 2011, o qual nunca foi executado”. 

É importante consignar, igualmente, que, conforme documento 

encaminhado pela FUNAI ao Ministério Público Federal, igualmente anexado à presente 

manifestação, o órgão indigenista assim se manifestou: 

“1. A presente informação tem como objetivo exprimir a análise 

consolidada do documento intitulado ‘Relatório Plano Básico 

Ambiental- Versão Preliminar Rota 01 TI Sororó’ – SEI 0621174 

(doravante chamado CI-PBA), já analisado previamente por meio da 

Informação Técnica n° 24/2018/SEAM/CGLIC/DPDS-FUNAI – SEI 

0917947, encaminhada ao DNIT por meio do N° 

546/2019/CGLIC/DPDS/FUNAI – SEI 1383599 em junho de 2019. 

O referido produto também foi apresentado às comunidades 

indígenas da Terra Indígena Sororó, em agosto de 2019. 

“(…) 3. Além disso, deve-se considerar que, mais impactante do que 

a BR 230, localizada a aproximadamente 24 km dos limites da Terra 

Indígena Sororó, a rodovia BR 153, que corta a terra indígena é 

foco de impactos muito mais severos do que os identificados nos 

estudos da rodovia Transamazônica, devendo ser considerado ao 
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longo de todo o processo, inclusive no dimensionamento das ações 

propostas”. 

Conforme se depreende de tais documentos, as comunidades indígenas 

foram informadas sobre a execução do PBA em junho de 2019, mesma data em que sua 

elaboração foi encaminhada ao DNIT para execução, mas, até a presente data, a parte 

recorrida ainda não adotou nenhuma medida para mitigar os impactos das rodovias BR-

230 e BR-153 na comunidade Suruí. 

É importante apontar, ainda, que diversas lideranças da comunidade Suruí 

buscaram o Ministério Público Federal e disseram que o único motivo para estarem 

realizando o bloqueio da rodovia federal é o fato de o DNIT não realizar nenhuma reunião 

com eles para esclarecer como está evoluindo a execução do PBA nem para ouvi-los. 

A ausência de execução do PBA referente à BR-230 e à BR-153 – problema 

que, conforme se depreende da ata de reunião já apontada, subsiste há mais de 10 (dez) 

anos –, apesar de o DNIT ter recebido a documentação da FUNAI em junho de 2019, 

somada à falta de informações sobre tal execução, gera um estado de cegueira e de 

incerteza à comunidade atingida que justifica a medida por ela adotada. 

Neste contexto, ao deferir a liminar, por meio da qual se fixou uma altíssima 

multa à comunidade indígena, que apresenta grande vulnerabilidade social e financeira, e 

determinou o uso de forças policiais para retirá-las da rodovia federal, sem adotar 

nenhuma medida que resguardasse os direitos da comunidade afetada, o juízo descuidou 

de um dos direitos fundamentais em conflito e que, por meio do presente recurso, visa-se 

tutelar. 

Corolário de tudo o que foi exposto, o Ministério Público Federal entende 
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que a única forma de se resguardar os dois direitos fundamentais em conflitos é por meio 

da realização de uma audiência de conciliação (art. 334 e segs.) com a presença do DNIT, 

das lideranças da comunidade indígena Suruí Sororó, da FUNAI e do Ministério Público 

Federal para que, por meio do diálogo, seja obtida uma concordância de não-obstrução 

por parte dos indígenas em contrapartida a um compromisso do DNIT em apresentar um 

cronograma razoável para a execução do PBA da BR-230 e da BR-153, levando em 

consideração sua injustificada omissão em mitigar os impactos que a construção de tais 

rodovias causam na Terra Indígena Sororó. 

Requer-se a suspensão dos efeitos da decisão recorrida até a realização 

da referida audiência de conciliação, sob o risco de se vulnerar de maneira ainda mais 

gravosa os interesses legítimos da Comunidade Suruí Sororó e de se lhes impor uma 

sanção pecuniária com a qual eles não podem arcar e de se elevar os ânimos entre os 

indígenas, propiciando um desnecessário conflito entre eles e o poder policial que foi 

direcionado a área para evitar novas invasões da BR-153. 

 

3. DO CABIMENTO DA TUTELA RECURSAL PROVISÓRIA 

Conforme se depreende da presente manifestação, a linha argumentativa 

adotada pela decisão guerreada salvaguardou apenas um dos direitos fundamentais em 

conflito, qual seja, a liberdade de locomoção no território nacional, sem traçar nenhum 

comentário sobre os outros direitos fundamentais em jogo, qual seja, a liberdade de 

expressão, a liberdade de reunião e, especificamente no presente caso, o direito da 

comunidade indígena ser ouvida pelo DNIT sobre seus interesses na execução do PBA 

das Rodovias BR-230 e BR-153. 
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O desprezo pelos direitos e interesses da comunidade Suruí Sororó sem que 

ela fosse ouvida e sem que se buscasse uma solução capaz de tutelar os direitos 

fundamentais em jogo é suficiente, por si só, para a reforma da decisão, impondo-se a 

adoção de medidas que também salvaguardam os direitos indígenas violados. 

A probabilidade do direito resta patente quando se verifica a disparidade 

de tratamento dado a um dos direitos em conflito (liberdade de trânsito no território 

nacional) em prejuízo dos direitos titularizados pela comunidade Suruí Sororó. Isso fica 

ainda mais claro quando se observa que a presente decisão foi prolatada inaudita altera 

pars, ou seja, sem a oitiva dos indígenas interessados, o que deixa ainda mais clara a 

invisibilidade de suas manifestações e, sob o seu ponto de vista, a necessidade de que eles 

adotem medidas mais drásticas para se fazerem vistos, como a ocupação de Rodovias 

Federais. 

O perigo de dano também é patente quando se percebe que a presente 

decisão não será bem recebida pelos indígenas e que eles, agindo de acordo com sua 

cultura e manifestando-se perante a sociedade da maneira que acreditam a mais adequada 

para a proteção de seus direitos, provavelmente descumprirão a determinação judicial, 

abrindo-se espaço para um conflito entre a comunidade e a força policial utilizada para 

garantir o cumprimento da decisão. 

Levando em consideração que apenas a suspensão dos efeitos de tal decisão 

até a realização de audiência de conciliação entre as partes, o Ministério Público Federal 

e a FUNAI será apta para evitar uma escalada no conflito que já existe, faz-se necessário 

o deferimento da tutela recursal provisória, na forma do art. 300 do Código de Processo 

Civil. 
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4. CONCLUSÃO 

Por tudo o que foi exposto, o Ministério Público Federal requer: 

a) o recebimento do presente agravo de instrumento em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo; 

b) a concessão de tutela provisória recursal, na forma do art. 300 do 

Código de Processo Civil, para que a decisão recorrida seja suspensa 

até a realização de audiência de conciliação, na forma do art. 334 e 

segs., do Código de Processo Civil, no qual deverão comparecer o 

DNIT, as lideranças da comunidade indígena Suruí Sororó, o 

Ministério Público Federal e a FUNAI; 

c) no mérito, a reforma da decisão recorrida, impondo-se ao juízo o 

dever de salvaguardar não só o direito de liberdade de trânsito no 

território nacional (defendido pelo DNIT), como também o direito da 

comunidade indígena Suruí Sororó de ser ouvida e ter seu 

posicionamento levado em consideração na execução do PBA, o que 

deve ser feito pela realização de audiência de conciliação voltada 

para salvaguardar todos os interesses contrapostos. 

 

-Assinado digitalmente- 

ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 

Procurador da República 

 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
D
R
I
A
N
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
L
A
N
N
A
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
,
 
e
m
 
2
6
/
1
0
/
2
0
2
1
 
1
5
:
0
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
1
C
0
B
5
F
8
0
.
C
5
A
F
9
6
3
5
.
B
D
1
E
B
F
D
2
.
2
A
0
0
8
8
7
4

http://www.mpf.mp.br/mpfservicos

